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Pedido de Informações ______/2011.

Ào Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara de Vereadores

VER. ADEMAR SANTANA
Canela/RS

Senhor Presidente.

Os Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em consonância com o disposto no art. 11, inciso 
IX da Lei Orgânica de Canela e art. 
153 do Regimento Interno desta Casa solicitam que após aprovado em Plenário seja encaminhado à Administração Municipal PEDIDO DE INFORMAÇÕES para que seja informado o que segue: 

1. Que seja informado pelo Executivo Municipal qual a previsão de entrega de construção e das reformas das casas atingidas pelo vendaval de 21 de julho, bem como se há uma escala para estas reformas, em caso positivo que seja encaminhada cópia.

.
JUSTIFICATIVA:

As informações solicitadas atendem questionamentos repassados a Bancada do Partido Progressista por pessoas da comunidade local, bem como visam o atendimento às funções de fiscalização e controle impostas ao Legislador, esculpidas na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno.

Câmara Municipal de Canela/RS, 25 de março de 2011.

FERNANDO VALLE           NOELI STOPASSOLA SOARES
Vereador – PP

             Vereadora – PDT






�Art. 11 -  IX - requisitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à Administração;


� Art. 153 – Pedido de Informação é a Proposição solicitando esclarecimentos ou dados relativos à Administração Municipal, podendo ser discutido e votado na mesma Sessão de apresentação desde que o Plenário delibere neste sentido.


Parágrafo I – Se a resposta não satisfazer o autor, o Pedido poderá ser renovado sem deliberação do Plenário.


Parágrafo II –Esgotado o prazo para resposta, o Presidente reiterará o Pedido, acentuando esta circunstância, dando conhecimento ao Plenário e encaminhando a documentação ao autor, para as providências cabíveis.


Parágrafo III – Prestadas as informações, elas serão fornecidas ao solicitante e apregoado o seu recebimento no expediente.
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